
 

 

 

LEI Nº 2780, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 

 

 

“DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

    A Câmara Municipal de Luz aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. O logradouro público situado no cruzamento da Estrada Ecológica Pedro 

Gonçalves Chaves com a Estrada Municipal Lázaro Dias de Almeida passa a 

denominar-se “Praça Vicente Vasconcelos”. 

   

Art. 2º. A denominação do logradouro de que trata esta lei é uma homenagem 

póstuma ao ilustre cidadão. 
  

Art. 3º. Para os fins do disposto nesta lei a Prefeitura Municipal: 

I - procederá à inclusão da denominação junto ao cadastro imobiliário do 

Município para os fins de direito; 

II - providenciará a instalação de placa indicativa da denominação para fins de 

identificação do próprio municipal. 

 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

  Luz, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


